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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

LEI NI 1.039/87 de 09.09.87 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE/ 
MUNIZ FREIRE, FIRMAR CONVtNIO COM O 

MINISTtRIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

E MEIO AMBIENTE PARA OS FINS QUE ES

PECl FICA E OÃ OUTRAS PROVIOtNCIAS;;; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO E~ 

PIRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu' 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. IR - O Executivo Municipal fica autorizado firmar termos' 

de Convênio com o Ministério do Desenvolvimento Urb~ 

no e meio amviente, objetivando a construção de habl 

taçÕes pelo programa multirão de moradia. 

Art. 29 fica autorizado o poder [.xecutivo Municipal a parti

cipar do Programa Mutirâõ:da Moradia, com contrapar

tida de terrenos e infra- estrutura básica à execu -

ção do projeto de construção de 50 unidades habita -

cionais. 

Art. 31 - A infra- estrutura básica a que alugue o artigo 212 ' 

deverá ser composta de serviços de terraplanagem, / 

redes de esgoto com galerias pluviais. 

Art. 412 - O Executivo Municipal para imrlantação do Progr<lma' 

Mutirão da Moradia celebrará contatos com mutuárias' 

nas se9uintes condições: 

- O contrato será o de cessão de uso. 

li - O prazo de contrato de cessão de uso será de 25 anos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

Ili - Ao mutuário será garantido o direito de preferência/ 

à aquisição em definitivo do imóvel cedido, após o ' 

prazo previsto, mediante o pagamento de valor equiva

lente a três prestações à época da aquisição em termo 

definitivo. 

IV - Em caao de morte do mutuário dar- se- â com finda a 

cessão de uso do lm&vel, aendo este escriturado aos ' 

seus herdeiro• sem qualquer &nus. 

V - Em caso de invalidez permanente do mutupario dar- ee

á com finda da cessão de uso do imóvel, sendo este / 

escriturado ao mutuário sem qualquer Ônus. 

VI - Em quaisquer dos casos previstos nos parágrafos IV e 

V, as prestações em atrazo na data do sinistro deverão 

ser pagas. 

VII - A prestação mensal referente ao uso do imóvel sedido a 

ser pago pelo mutuário será de IQS' do salário minimo , 

a qual será corrigida de acordo com a variação do mes-

mo. 

VIII - O mutuário ficará obrigado a usar o imóvel cedido com' 

sua residência e de seus familiares, não podendo oede~ 

lo, transferi- lo, doá- lo ou emp~esta- lo a qualquer 

t ftu lo. 

IX - O Executivo Municipal será facultado o direito de dar 

como cancelado o contrato de cessão de uso e a conse

quente retomada do imóvel eedido, caso ocorra qualquer 

hipóteses previstas no item anterior ou na falta de / 

pagamento de três prestações mensais consecutivas ou' 

não por parte do mutuário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

Ar.t. 5a - Fica instituido o Fundo Rotativo de Habitação, forma

do com os recursos oriundos do pagamento das presta -

çõee doa mutuário• previatea no• contrato• de ceeaao' 

de uso destas unidades habitacionais, o qual será / 

achinistrado pelo Executivo Municipal. 

Art. 68 - O Executivo Municipal fica autorizado a alecar recur

sos financeiros para o fundo Rotativo de Habitação, ' 

na ordem de 10% da arrecadação mensal do imposto pre

dial e territ&rio urbano. 

Parágrafo Onico - Os recu•aoa proveniente• deate fundo aerão / 

aplicados unicamente no Programa de Habitação de Fa -

mi lias com renda máxima de até tl"ês salários minimos. 

Art. 7ª - Os recursos do Fundo Rotativo de Habitação serão dep2 

sitados em conta bancária, especialmente aberta, so -

bre eles será feito controle contábil específico. 

Art. Se - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, ' 

revogadas as disposições em contrário. 

Muniz Freire (ES) 10 setembro de 1987. 

~-sp~M ~ILAR 
NICIPAL 
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